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Ct ÁuSUt ¡. pRTMEIRA - Das partes

O DISTRITO FEDERAL, atrar,és da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita
no cadâstro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n" 03.658-028/0001-09, com sede no Setor cultural
Norte. Via N2. Anexo do Teatro Nacional Cláudio Sântoro, reprcsenrada por LUIS GUILHERME
ALMEIDA REIS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, confomre delegação de
competência outorgada pelo Senhor Governador, através do Decreto 32.59812010, doravante
denominada simplesmenre SECRETARIA, e a empresa ACERBI CURSOS, TREINAMENTO E
qUAlfftCAçÃO SiA LTDA - EPP, doravanre denominada Confrarada. CNPJ n.. I3.O3g.j45/0001-
06, com sede na Rua Gertrudes de Lima, 70 sala 32 - Anexo AB - Centro - Santo André/Sp - CEp;
09.020-000 - telefone n' 011 - 4902-145013438-5987, neste ato represenrado por CARLOS VICTOR
ACERBI, RG n' 43.669.570-4-5SP e CPF no 3ó3.974.288-50, na qualidade de representanre legal.

CLÁUSULA SEGUNDÄ _ Do Procedimento

_O presente Confiaro obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n"00612017-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 213 a 220, da Proposta de Preços de fls. 254 z 256, da
Lei n" 10.520, de 17107 /2002,bem como pela Lei no 8.666, de 2110611993. subsidiariamente_

CLAUSULA TERCEIRA - Do Objeto

O Contrato teÍn por objeto a contratação de empresa especializada em prestaçào de seruìços
para a realização de cursos gratuitos e para o desenvolvimento de ações de articulação e difusão das
atividades do Museu vivo da Memória candanga, conforme previsto na Meta 2 do plano de T¡abalho
(itens 2.1 a 2.33), do Convênio n'0l.0024.00,2008, firmado entre o GDF - Secretaria de Estado de
Cultura e o Ministério da Cultura, conforme especificações c condições estabelecidas no Edital de
Pregão Eletrônico n'006/2017-PREGÃO/SECULT e seus Anexos de lls. 213 a 220, dt proposta
de Preços de fls. 254 a 256, na Lei n' 10.520, de 1'7 /07 /2002, bem como na Lei n" 8_666, de
2l I 061 1 993 - subsidia¡iamente

a) Lotes/Itens contratados: 1,2,3,4,5,,6,7,8,9, f0, 13, f4, 15, 18.

CLAUSULA QUARTA - Da Forma e Regime de Execuçâo

4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de emprcitada por preço
unilário, segundo o disposto nos aÍs. 6" e I 0", daLei 8.666193.

4.2 - E vedada a subcontratação, cessão ou transfe¡ência parcial ou total do objeto deste
contrato, cujo descumprimento ensejará rescisão conh?tuâI, exegese do art.78, inciso Vl, da Lei
8.666/93

CLAUSULA QUINTA - Do Valor

5.1 - O valor total do conrraro é estimado em RS 162.519,30 (CEI'[TO E SESSENTA E
DOIS MIL, QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS), procedente do
orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei
Orçamentária Anual.
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CLAUSULÄ SEXTA - Da Dotação Orçamentária

6- l - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I - Unidade Orçamentária: l6l0l
II - Programa de Tnbalho: 13.392.621.928.310.001
III - Natureza de Despesa: 339039
IV - Fonte de Recursos: 321004913
6.2 - Os empenhos são de R$ 150.975,00 (CENTO E CINQUENTA MIL, NOVECENTOS

E SETENTA E CINCO REAIS), conforme Nota de Empenho n" 2017NE001069, er¡ìtida em
17/0712017, sob o evento n." 400091, na nodalidade Global; R$ 11,544,30 (ONZE MIL,
QUINHENTOS E QUARENTA E QUATRO RLAIS E TRINTA CENTAVOS), conforme Nota
de Empenho n" 2017NE01070, emitida em 1110712011, sob o evento n."400091, na modalidade
Global.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Pâgâmento

7.1 - O pagamento será feito de acordo corl as Normas de Execução Orçamentíria, Financeira
de Contábeis do Distrito Federal, em parcela(s), confonne a prestação dos serviços, mediante a
apresentação de Notas Fiscais, liquidadas em até 30 (trinta) dias de suâ apresentação devidamente
atestâda pelo Executor do Contuato. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com
créditos de valores iguais ou superiores a RS 5.000,00 (cÌnco mil reais), os pagamentos serão
efetuados exclusivamente, mediante créd:ito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao

Banco de Brasília S/A - BRB. Para tanto, deverào apresentff o número da conta corente e agência
onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n" 3?.767/?0lL

7.2 - Passados 30 (trinta) dìas sem o devido pagamento pôr parte dâ Administração, contados
a padir do ateste do executor parâ os serviços constantes da nota fiscal, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, de
acordo com a variação "pro rata tempore" do INPC.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documenros abaixo
relacionados:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terreiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB n'
3, de 2.5.2007), observado o disposto no art. 4" do Decreto no 6.106. de 30.4.2007;
II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, lomecido pela

CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atuâlizado (Lei n.' 8.036/90);
III - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
IV - Certidão de regularidade trabalhista, nos temros do inciso [V do art.27 da Lei n- 8.666/93, com a

nova redação dada pela Lei n. 12.440, de 20ll.

CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo

O Contrato terá prazo de vigência de 15 (quinze) m€ses, a partir da data de sua assinatum

CLÁUSULA NONA _ Das Garantias

Não será exigida a prestação de garantia, tendo em vista as disposições contidas no Edital,

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade do Distrito Federâl

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus âgentes, nessa qualidade, causarem a

terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Obrigações e Responsabitidades da Contrâtâdå

I l.l - A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
I - apresentar até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários resultaïìtes da execução do Contrato;
II - apresentar comprovante mês a mês do efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre
a folha de pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos trabalhistas destes e a
possír,el responsabilização subsidiáriâ do Dlì, assim como recolhimento dos encargos frscais e
comerciais. e as seguintes obrigações:
III - arca¡ com o pagamento dos salários e demais ve¡bas d€corentes da prestação do serviço, tais
como seguros de acidentes, taxâs, ìmpostos e contribuições, indenizações, vales-transportes e ouÍas
que porventura venham a se¡ criadas pelo Govemo, assumindo ainda, a responsabilidade por todos os
encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, vez
que seus empregados não terão vínculo empregatício com a Secretaria de Estado de Cultura do DF;
IV - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
V - manter em seu quadro de pessoal um número sufìciente de profissionais capacitados, de modo que
possibilite a prcstaçào dos presentes scrviços:
VI- arcar com todos os custos necessários à execução da presente contratação;
VII - dar ciência, imediatamente e por escrito, de quaÌquer anormalidade porventura existente na
execução dos serviços;
VIII cumprir rigorosamente a Lei Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e demais regulamentos aplicáveis às relações de trabalho e contratuais administrativas;
IX - comprovar a regularidade fiscal tambérn em relação ao Distrito Federal para que seja efetivado o
pagamento;
X - -apresentar 

prazo de entrega confome Edital de Pregão Eletrônico n" 006/201i-
PREGAO/SECULT e seus Anexos;
XI - instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Conüato mantendo, durante
toda a sua execução, as condições de habilitação e qualihcações exigidas no ato convocatório;
XII - Responsabilizar-se pelo transpofie, insølação, desinstalação e entrega de materiais em locais
pré-determinados pela CONTRATANTE;
XIII - Realìzar os testes nos equipamentos, após a sua instalação;
XIV - Refazer os seruiços executados com falhas ou irnperfeições de qualquer natureza e promover a
troca de materiais rejeitados, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE,
dentro do prazo máximo de l2 horas após notificação;
XV - Utilizar-se de lerramentas adequadas c rccomendadas em especificações técnicas e manuais dos
fabricantes dos respectivos equipâmentos;
XVI - Permitir e facilìtar, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços a
serern executados;
XVII - Fazer por sua conta e risco os testes e demais provas exigidas por nonnas técnicas oficiais para
a boa execução dos serviços, bem como responsabil izar -se por todas as Iiberações necessárias junto
aos órgãos competentes do DF (Corpo de Bombei¡os, Defesa Civil, Secretaria de Segurança pública,
Juizado de Menores, AGEFIS, Secreraria de Saúde, CREA/DF);
XVÌII - Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados praticados nas dependências
da CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta ou a seus funcioniirios,
com a substituição imediata destes;
XIX - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus
bens, pessoas ou bens de te¡cei¡os- em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas,
por falha na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas;
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XX - Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências deconentes da

!q,:_þt"" trabalhista e previdenciária, hcando claro inexisti¡ entre seirs empregados e a
CONTRATANTE vínculo empregatício ou de qualquer outra natweza, razã.o pela quàl c-orrerão por
conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de trabalho e
atos de subordinação de seu pessoal;
XXI - caberá à empresa concessão eventual de montagem de eventos e afins, efetuâr uma visita
técnica e elaborar um relatório de postura fisica de recebimento do patrimônio público (área de
montagem do evento), a qua1. se verificará as condições de integridade das ínstalãções fisicas, e a
importância de ressaltar com regìstros fotográficos e descriiivos técnicos, qualquer tipo de
inconformidade ou dano nas instalações fisicas. A mesma ficará responsável iela 

'implantação,

manutenção, tratamento e desmontagem de qualquer tipo de estrutura a ser implantada no local.
XXII - Para a entrega da ârea, serâ observada a limpeza de todo o peií-.tro de montagem e
responsabilidade da ernpresa! com atenção aos resíduos sólidos e resto de material de montagem e lixo
de qualquer natureza deixado pela empresa.
XXIII - A entrega final,, só se dará, median¡e entrega ao órgào competente, de um Relatório de
Postura de Entrega da Área Pública, a qual <leverá conta¡ levantamento fotográfico com laudos
técnicos info¡mando as condições de entregâ- E havendo qualquer tipo de dano ao patrimônio público,
a empresa se responsabilizará pelos custos e reparos necessários para restabelecer as condições a qual
lhe foi entregue inicialmente-
xxIV - o não cumprimento desces procedirnentos poderá oco,,er a não liberação da área para o
início de montagem e multas sob¡e o valor global do contrato.
1I.2 _ TERMOS E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÀO DO OBJETO DO CONTRATO:
os serviços deverão ser executados conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I do
Edital de Pregão Eletrônico n.006/201 7-PREGÃO/SECULT e seus Anexos;
11.3 -...'cumprir todas as obrigações constantes do Edital de pregão Eletrônico n"00612017-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 213 a 220, da proposta de Þreços de fls. 254 a 256, que
passan a fazer parte do presente contrato, independente de sua transcriçào.
ll 4 Não haverá, sob qualquer hipótese, a possibilidade de transfe¡ência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos üabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos pela empresa cont¡atada, bem como formação de víncuio empregatício entre seus
empregados e a Administração, tudo nos termos do art. 7 I , 6 I ", daLet n" 9.666193.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA - Da Àlteracão Contratuat

Ì2.1 - Toda e qualquer alteração conhatual deverá se¡ feita mediante a celebração de Termo
Aditivo, com amparo no art. 65, da Lei 8.666193, vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ Das Penalidades

. 13.1 - o atraso injustificado na execução, bem cono a inexecução total ou parcial do contrato,
:!191á u contrarada às sançòes prer isras no Editar dc pregào Elctrónico n. 006/20r7-
PREGAO/SECULT e seus Anexos, descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou j udicialmente, sem prejuízo das demais sanções previstas na Let g.666193, faculLda
ao Distrito Federal em todo caso, a rescisão unilate¡al.

13.2 - Estará a contratada snjeìta ao Decreto-DF n' 26.95r/96, alterado pelo Decreto n"
26.993/2006;

13.2.1 - Att.78, inciso XVI[, clc aft. 27 
" 
inciso V, da Lei n. 8.6661931

13.2.2 - Art. 7' da Lei n' 10.520t2002.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria de Estado de Cultura

13.3. Em caso de rescìsão motivada pelo art.7i da Lei n'8.666193, a Administração poderá
investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contrataçòes para conclusão ou aperfeiçoa-mento
dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA eUARTA - Da Rescisão Arnigável

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente após autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, a dependq do juizo de conveniência da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA eUINTA - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por qualquer das hipóteses legais previstas no art.78 da Lei
n" 8-666193, sujeitando-se a contralada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabír,eis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Débiros para com a Fazenda pública.

os débitos da conüatada para com o Distrito Federal, deconentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

cLÁusuLA DÉCIMA SÉTIMA - Do Execuror

Distrito Federal, por nreio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará
Comissão de Executor para os Contratos que desempenhará as atribuições previstas nas Normãs de
Execução Orçamen?iria, Financeira e Contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da publicação e do Registro

A eficácia do contrato fica condicìonada à publicaçào resumida do instmmento pela
Administração, na Imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao <je sua assinatura, para
ocotrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o registró do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei n. g.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Cumprimento ao Decreto Distri tat n" 34.031/2012

Havendo inegularidades neste instrumento, entre em contato com a ouvidoria de combate à
comrpção' no telefone 0800.6449060 (Decreto n" 34.03712012). (parecer n" 330/2014 -PROCAD/PGDF).

CLÁUSULA VIGÉSIMA _ Do Þ'oTo

Fica eleito o Foro de Brasília, Distlito Federal, para dirimil quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do pÍesente ConÍato.
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Brasília-DF, l8 dejulho de 2017

Pelo Distrito Federal:
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Pela Contratada:
ACERBI
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PROCESSO n' 150.00200?1201?. Dd Pañcs: SECRìllARr^ DIì ESTADO Dì: CtiLTtlRÀ
DO ÞlSfRf.O rl-Dl-RAl. C\PJ r^ 01.Àji.0:8 004 .0o ¡ " enDreÝ Vl\lRAl- PRO-
Dl \O¡(lfD^l-rr LNPJ n lul¡r)l:lc4ol--! Dô ob'rd: Dc.mr. -ônr Õn-
FirJìloJ-.1ìrn...-nr.'ri'?ad!aa onrJmc-rô dj Jt'r..to i b.b'¿d. tor¡ o. ,mo . .
hôr.lcró ¡rã, c.dc' o D'orcro FOPr'\, \ar.lo\rJ Dt SLCRLT^RIOS I DIRTCÊN-lf< Dl- CULlURA"..o:. J¿! ?i c Zonr:^1 . no \l¡rr J" RcDLb.tr¿ - È¡ij'|.. - Dt-.
I Jl\. I iL.m LL . luñc-inJnr, J,..r'fcr oturk LÕrr 4r - ncnr 4ì l -
cm earãfß dc i00ñl u¡idadri Lôtc 4l - ircm 41.6 - calé ou chá en gàmlâ l¿úìcâ d¿'ll.
In.ldhdo -o¡ñ"! !ôlhùc)oc.."nt\(L. ¿!Lc¿¡e "do.¿nrc cn. coñ,rtio,c. \r',iô. P'rrio
Ilcróri.ô i'n',)01- . \PP -^0ì l¡. Prd/u 0, Jir! n! \ttor R:-rti.:0 ':crr nnl.
qurroceñro< e c rqLen¡.' c dor. rcda ( rrn (e1îrosr. Dr Cliì.,ì(¡!:'o O¡.-Tp "nri .\r'2l{,101 LO1610f (icr¡.0Û001 r..:.¿m"ôc lr-D,¡lhñ nÞ I I I q ) ¡ ' ¡ ! ' I i I o' 

^ ' 
I r¡n¡

ì001 Natùrcza dù DcsrNa ll90l9r Mo-d¡li¡l¡dùi O¡<lináno. Daþ da Emissàô d3 Nôr¡ ¿c
Eñpcnho;:5 dc agoro dù l0l?.
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Trab¿lho |].la:./.Zl4.2ql0n1u' . \raio r frñßro Çuìrun FJJ.TLTC . .\ôoio I A¡lc c i.uìundonr-Fofli 100- tr_¡u !t3,lå d(:o¡sr. llro.Jòi DA \'tcl \al,\ o D,J\.nrr
rcmo d! riùq" -rtun cñ ! e¿rrJ r D"di dj d¿rr de s.'j l.jnJru' j co'r' dlr¿ t.j ¡lc l0
Lctrccn'n.'! r¡inu/dL. D4lq DA À(SÌ\qlLR^ .n,$tnt-. LEù|çL\( ìô tci n
:r_ loa'1, D'cr.rn '!.¿ 

-s5 ?0D c Rc"ot.rc.:o :rotf rct)t. Do L\tcLrloR: (rn1:\,¡-
PcmJrcnre dc I \c(L\åo Jo" P¡orcros da r,la Pclô rqC SE. Dl Lr,rs cu lhcre 

^lÌadîRcs BI\Fljl\l^FlO \. RH.\\rss\ FPFIFI DF sOLC\ RAV.\l HO.Tf\TF\lU\ll\]
Cìld:jsio Fc¡nquc Saùpaio c José Rodn$ùs Rrños Filho.

EXTRATO DO TERMO DÉ AJUSTE N.' I55/]OI7
PROCESSO: 150.00¡.4:l/2017r NOTÀ D[ IMPENHO N'00410r]01ti D,{S PARTESI
I)F/SIIC/FAC X RLIENAN RODR¡CO SOARES BARCELOS DE OLIVEIRÀ oâ o!álid¡dc
dc acncñ.iirio". r-sPrcrr rcú¡ oc 

^rr.rc 
\ ' t:).¡0t:. voDALtD^DE: scte,ào

¡uhL'.¿ DO OBJtlO O nrcicnrc rcmo dc r'unc Lcfr m' Õb'cro r coñ- {.à¡.lc ^óiôIìrJn. Ìor"','ùÀoJ. C.\PA( lTc( ìO- d." n¡ ú'(zr :rr.lrrr: . rJlrum'. Jc int ¡r-r
doJ aencTc'¡roâ ¡Ûn'¿ c,Þc.rñ.Jdod. DO VÀLOR R5 o.f]Oo.Ol] r.cß mrl ¡ù,i'r " Lirlo
,lc dc\nc,¿ c,r L cri,;^ c.L J$lGrm(nr^ \ ru iDnrj¿c;o c hol\r ñJr\,Ì ¡\J l¿ cñ RS
o00 00 rn.rr'.n ñ. aånr r ,] oalo ( ú¿n..lcn,lo . côntx ô.,1 BJnrñiL,nÕ r r,à.hlmlnir
¿bctu nò B)r(o de A'""i|'" . BRB Þc o Þ -ioJ. dc . {doi'r mss. , *r o,ra .h L,lo¡ cm
Rc¿L ol-rln Nl3 cnlrcrìào " r¿ri_ Ji ¿xã coñr.ü1. conjnJù ¿ Jc,Dc.- ; .¡n â dc ,lôú.¡ô
orÝJr lnúrij ¡rúrriJ dJ Ptui'r'n' J( lEo¡ h, ll.:o2,.:io jÍ 0 0¿4 . an"'. ¡J L.,i:r r(-ulrrã Fdu.¡-FAC - Aooio,l 

^f,c 
c a CLìrLn do DI - lônr 100. \-r-ri/,,la d¡.ni\,

ì!.¡0JÝ. D_¡\ \ tûL\(fA. u ¡ ,cm\r!¡,.k n.,ñ,t.isL
J. 'u ' 

r''in rJr". c"m d'u¡,l.; J( -10 ,,rc. cllo, r rnnrJr ,Ì¡,: DAl,{ DA ,\SSl\Al L RA
l0r)F:01-.1FCISLA(AO -erñ:r- oao.De.rc'oI i¿ ti :01., ( Rc¡olucio l:l)lÒ(i Dl. DO IXLtLruP (Õmrs.ìo fcmrncnc oc trc.rcåo do' Projc.os do l.\r ¡clô
F^r S¡i ¡f r 1.. cL:lh(rL A.mc.dd P.n. Bt \f f rc I \Rto 

^ 
Rtlt \AN RoDRt.,o

SOARES BARCELOS DE OLIVEIRÁ. IESTEMUNIlAS; Cildásro Hcnriqu¿ SmÞ¡io e
José Rodri8ucs Ramos ¡ilho.

co\-IRATO ÞtÌ PFtSfa( {O ìt. Sri-pvr(os !. t5:0t7.\os TFRMOS DO P4DR4(] \^ 0t 200: r.r
PPOctsqO '<o.ônirll: ll,r cI \LSLLA IRIMEIRÀ - Drs ¡"n:,: O DlsfR-lo Il-
DIIRÂL. atrai¿s dâ SìlCRÌ:lARlA Dìl ì]STADO DII CULTURa insc¡ir¡ no crrlxro
N¡ción¿l dc Pc.)ôi u"d'c" sobos'0J^:6.0¿A00nt-09< J cmorcs- A!ERDj LLJLSOS_'IRLINAMF\TO L QUAI ¡l-l( \( 

^O 
S \ LfD\ - LP¡. Joré'dn'i Jer.hrnddJ r.nrcrJJ".

r-NPJ n.'lì.0,o.-r5001Ì-0Á. rrJ. r'u 
'Lnecnralo ¡v' ( \RIO\ \lr'lOp {Ct.RBt na

qu.lidJdc de rcrre"cn,-nh loLrl rIal S|L1 IIR' FfL^ Do Obicro O(ofl..rorcûo(r
' l-jci ¿ !..trâL;çic dc cñnn ¿ ..nccr.'hldJ¿ cm r-r".iq¿. o! .cñ1.ñ. r¿rJ r u.rzr,¿' , Jc
c ßo. !idtoiro\, rr. u d. .1,oì\imcnlu Jc iiic. J! J-rcu'r..i". Jifu.:, J1. z¡, 

'd.d.s 
d,'

t¡u.ou v.\ô dr rrc'¡ñnr.dnddncr..onfomo Þ(\ rro n' Mc1: do PLlo dc l¡-brlno
rircnj2.1 ¿ Ir1,. do r'n1\¡n.4 nú 0t.û'lr r'4 thns. frmdo^ c rc ^ ' 

,DF - \cr.chriâ ,tc
r\ÈJo d( C, lur¿ u u Mini\r¿ri" JJ C :nJL'. Tr.nolÕJ,r ìn¡-rc,o c C-mrô -.r"ô .:ônrôrñ.:
, rD.( rk"côe. c coñJ'qi,. cLabclccidas no rdi¡àl ì. Preìo Flernn ca n ()óo:Olì.PRÉ-

'.,\r'sF(ULf. {rLç \nc'n. dc nç.2ll ":la. d" ¡ñ¡^.u 'l. rrcò J( ns -?:t ¿ lir. ndl.' n l0 5.0 Jc l- 0-'00r. b.r.omo nr l.' r" ,ì., i-. ¡( . 1 0r'tai. \rbs'or"r.rmcìrc.
I o(.ile1" contuuoos: .:.ì.4,_.Ò.- d.ô.r0. i. r4. ti. t8..L^r'sr I \ O|t\]a. :.1 - O \alor r.rdJ ¿o cÕnhr ¡ c{'m-l¡ cn RS lc:.5J,'.l0 rLC\Tu I slSSÊ\TA E
DOIS MIL. Ql'INHF\TOS I DI/l\OVC Rf^¡S I TR¡],JT^ rf:NT,ñOS' n¡ócrd¿nrc d.
o¡c¡menro dô D'r.i ô rcdúl Dr.r . coFc c e\crcLro. no. reño, dì rôftioondcntc l-cr
n¡cåmcnLriâ 

^nùal. 
(L.\LSIJLA SLII1 - D¿ Dok-;ô urcJn.nr¿"3 ò I a Jc\ncÝ

c"n. ¿ a.rnta J¿ ](:urntJ Dob';u O(¡n.rrii¿ l tnilÁJ( Orúm(nrinâ: ln,()l ll -
¡roüirâ dc T¡"bdlho llio:61 .01P.i n.001. lll .\Jrrrc/- dc D$Dc:d ì.r90.r9: lV-r.nil dc Rc.u^n.. rll^tuoll. ¡,2 ô. cmÞcnh.. .ic dc Rr ti0.9-5.1,{.(INTO L
Cf\O l:Nl{ VIL. \O\nr F\TOs I5ll¡\il\ r. ( j!(O RE^IS'. contJm. NôL dc
FrÈnhc n'?01-tiF¡nlooa. eìrrd¡ cñ l-0-:01-. r04ool. n' mo.

dalidadù Clobal RS ì154¡-10 (ONZ! M¡L. QUINHÈNrOS ! QUÂRENTÂ E QI-IATRO
R¡ \lS t TRII IA.IlJTAvOs). ronfomc \aù d. tnlo.nho n ¡0i7IL01070. cmnrdJ cm
l- 0-:0._ ."b ,..\.nrú r'¿oooar. ol modatidadr ¿tobât. (L.\LSLL^ OltAvA - Dô
P?¡ O Co'Mro rch rr¡/o dc \rg¡n.; de l) 'q'rze',ncscs. r p4r dq ddr¿ dc "h
a\,;n¿rln'. (l 

^USUI 
\ \O' \ - Dd. C¿ñntr!: \¿o scr; c\rsid" ¿ p( r¿rj¡ oc 

"¿ìnr.¿.¿. Jr.nñ!ì,tc. c.r'r. n" td år r'LÀr Sr i^ DIatltA SÉTtVq - O
ni.rn o 'rJc'J. no' 'ìro da çÌ.RFTqPl\ rlf ¡Sl^DO l)l CULTURA dercnaã l:r:
. _ôr p"m o. conrÉ o. quc dc,cúpcnnaú r. ¿r our.ôc. Þrcr1.rJs nù \oñ¡ di t\e(uçiìo
Orçâmcntári¡. Finâncciñ c Conúbii. DATA DA ASSINATURA: 18 dc julho <lc 2017.
S'c{cl¡\RlQS. Ir(., Dßrriro tcdc'dt t|tS(J'ttttLRMI \LI,ILIÞ,A RttS ¡ctd Can
trJ1âdâ: tor (.{RIOS vl(:TOR ARCERBI.

t') F.publicâdo lo¡ Ler
¡' ì ll. dc 15'0'1017

ido ercâminhado com ìncorcção no onsinal. publicâdo Do DODF
áß. 41.

L INIF\'f ,, Dl pRt.\rÀ! À, r DE sERVI\'ns N 2r. :r,t 
_.

NOS -riR\lOS t)O P^DR,\O \! 0r t00: , -,
nPo.r-sso t:0oooÒì:20r,. I r ÁL sL L 

^ 
pRtNfLtRA - D$ pÍc\ oDtslRÌlo¡E-

DER,,\L. il¡ar¿s d¿ SECRETARIA DE ESTADO DE CULTllRa. inscril¡ nô C¡.laskô
NùcioDrl_dc lcssoa luridica sob o n 0i 6sB 0?8,'0001-09 c a ESPAÇO MULT¡ILICIDADE
ESCRITORIO COL^BORÂI¡VO LTDA_ do.aÝanrc dcnominÀda Cont?t¡d¡. CNll n."
14.455 55i/000Ì .11. neslc ¡ro rcnrcsenrado po¡ CRiSTIAñE S^N\TOS PEREIRÂ, na qua,
lid"d- de reD¡..,cnt"nrc icsrl Cl-aLs.lÀ IFRCFIRA Dô Oh,c'. O aÕñnrô r¿n Dñ¡
of (ro r cñn"r'ccio ac emFrcs c.pc-rdh/¿d" ùn trqxj. dc \ \'i(o! pào r rctiâ!ãô dc
c-¡. ird'L¡hcf,.¿ ic cn\ul.,mcnru Jc rçie Jc rfrcul¿ç:^ c djlu.j, J¿sdrj\id¿lc,do
Vu\..' \i o J¡ \JrrórJ.,nJ¿n-r,.orlotrc nn{.\o r" vcrâ - ¡o Plr1",li 1'¿ts"lho
rrrcrs : I - : iir dc ( or\¿rro r' 0'.00i4.00 i¡08. frñi¿o cnùc o CDI- - scc-1.nr dc
Esudo dc Cuhum c o ivinisli¡ìo da Ciência. Tccnologiâ, ¡¡ov¡ção e Coñüric¿ção. co¡lome
..t., 

'f\1çn... 
c côr' h\óc, .(il-c.c,rdi\ no L¡nJ dc rrJeio l- !hõr'co 

'. 'nÞ 20 - fRl.
r:qñ(lr'- tT. ..d. Anr.u. l( fl. :,1 d :2 ). Ji Prô¡oqr d. ¡.cço, ft ¡. ì5" l5_ ni
I -.i n' l0.al0 dc l- 0- :00: ì-\ñ ..mo .3 Lci 1'ß.úúu. dc :ì 0Ò loq1. .ub.ldiâriân nrc
Lores/¡rers conlÉradosr ll. ll. 16. 17. i9,20.2Ì. 12. ll. 2ó. 27. CLAUSULA QUINT ,
Do Vâlo¡ : 5.1 - O v¡ktr Lol¡l do conrÉro é cstimado cm RS 51 23l,lJ3 {CINQUENT E

UM MIL. DTJZENTOS E TRINT,{ E UM REAIS E OITENTA E ()ITO CENTAVOSJ.
prcccd.nlc do orçamcnto ¡o Diskno Fc¿crãL ùxcrcíc'o, ¡os tcmos d¡
coæs¡o¡dárc Lci Orçancnlária Ànual. CLAUSUI-A SEXTA, Dâ Dolação O¡çlme árìi:
Á I - 4 despc.¡ dd .ecL i¡ Dab(ìo Orç¡ñeñ!¡ri.. I - Unrdiôc Or!â
nefl;r¿. trtút. _ Ir¡o¡ñú! Jc I|abd.fõ. ti.:r,l.n:r.4ìq it0rr,t: ||Ì _ \¿.1¡c¿å dc
Dr'f'(.¿: 1rooìoi Ì\' - Fn1 d, Rcc.trju. .r.,lnor'.Ì r. o : . O cmÈohos ¡ dc R5 : ;l l.4r
r( l\Ol L\.A I UM VlL. Dl 7¡\l(]5F lRl^IAfUN4RLAIStNOVE\l^LL¡\LO
R¡,À¡Sj. conlome !!orâ de Eñpenho n':017NE00010?1. emiridâ cñ l?r07l20!7. sob o
cvcnro D'a00091. m mod¡lidrdc GlÒbâì. CLÁUSULA Olî,{vA - Do P¡azo: O ConrÞro tc¡á
r'âzñ Jc Ji!:1(.¿ .1. l5 rqr.ùcl rnclc.. ¿ r,¡.r Jà drJ d ùr a.\:n um. clritsl L.\
\ON\ - nJ, C"¡.1r.- \io \r, r\,i'1, q nrcJJç;o d. ÿ¡mnrii. rcnJ. !ì \ir" ¡.
di!¡Õj,ç.:c.,Ònrid- lo rdfa cl^r'cr l 

^ 
D.- / t\f^ sFltÝA . O DFrñro tedemt. oo'

ûcro d¿ SE.PIT\RIA DF FSf\DO DÉ rl I ll P \ dc.'!nùr Lrcluro' p¡
quc ¡c.cr¡cnl¿i, ¿ rrilu'çic. nrrn{.. n¿, \om¿' Jr F\c.uqán O¡,"ñcnr;ria f'
n n.r.r| Cun db DATA D-\ A5S¡N^TLRÀ 19 Ji iù hó dc :ul- SIG\^] AR|OS P¡lo
Disùno Fêdcßli I-UIS CUILIIERME,\I-MEIDA R"EIS. Pùl¿ Conhradâi CRISTIaNE
SANTOS PEREIIL'l

(") RcÞublic¿do ¡or s sido cncâminhâdo com incorcçâo nû orisin¡1. ¡ubl¡c¿do no DOÞF
n" li8. de 20/0?/201?, nág.3i.

CoNTRATO DE PREST^ÇÀO DE SERVrÇOS N.27l:0t7,
NOS TERMOS DO Ir^DRAO N. 0l/2002 (*)

IROCESSO: 150.000612/20lli. CLAUSULA I,RIMEIRA - Das lancsr O DISTRITO FE-
D|--RAL. ârâ\+ r¿ qf( RFt\PIq DÌ lSII\DO ÞC Cl Lll tu\, rn..r ¿ no c¿d¡sro
\-rioml d, Pero. Juridi-å.ob o n 03.658.0?8 0001-09 L ¡ cn1órcr1 T^B^fa PRO.
DU(Ào t- D¡.TRtBUÌçio DL ÉrLMÈs. LNTRLTLNTvL\To F (L L¡r'RA ETRELI -
\¡E.d¡ri\'ar,lcn¡mrqrd"aonnrGd.r.r\Plr'¿ l')4 -ñ.¡ 0n01-ol. nc-rc rro ¡c¡¡c cnr¡do
¡ r JL'SlA\l t,S' tRlu Dl' \R\ALH\'. nr cud|Jd-c dc N cscnrdnrc l.!¿l, l \l çl I \
TfF(flP.\ Do Objcro. O c"nrdo rrm ¡or obifo I.JrtBt¿\¡ù dc (mr (." c.næùh/¿d¿(î p'crJçio dc .cnrÝ,. prm crl ¿d,io de cJ6o. eÞ uio. e o¿r¡ o de.eñvolqmcnro de
Jçõ,: dc rrìi(ul¿ç1o c drir'lo dJs J'r\rd¿dc. dn vL{ù v..o d) Mcmon¡ C¿ndrnrà. con-
l¡¡D! ¡r¡\' r' 1ê McJ I d¡ ll¿n. dc Tøralno ' cn" ¿.1 ¿ :jrr. d^ r'ñn.in',. n^
01.002¡.00/1008. t¡mado ùnlrù o CDF - Scc¡cr¿rid dù lsÉdo dc CuÌlum c o MinÈÉno da
( 

'¡n\.r. .ccrolo!'a. Inorrlio c I amlnaJç:o .oñfolc ..re..n€(¡{< c coad(i{. c.
rJb^l¡.rd,. n. d r¡ dr P¡cqi. l lcr^n co r'00Ò.¿01?-PRFC40 SF( t t t .e'. 

^-r\ô. 
de

ns. 2ll â 120. da P¡opoýa .lù Prcços dc ns. 179 i 33,. na Lci n" 10.520. dc l7/0tl2002. bcm
cón¡ nù Lci n" s.666, dc 2l/06/1991. subsidiar¡ancnrc. l¡rcs/hcns co.r¡ârâdos: 2l ¡ 25.
Ct.AtrSUL^ QLil^*îA - Dô Vâlor: 5.ì - O Ýao¡ toral do conrntô é cstinado cm RS
] ]89.34 (QUÁIRO MIL. TREZENTOS È OìTENT¡\ [ NOVE REAIS E OII¡NTÂ E
QUAfRO CENT VOS)- prc.cdcnrc do o¡çãmcnro ¡o Dßt¡iro !_cdnâl !âm o corùmc crcts
\icj.. n, tor, J¿ corc.n"ndcr.c lci o'("fr.nt¡n¡ AnuäI. ' LÀUSULA 5FXT^ D,
nor¡\,io Orr¡ñcrr,'riJ <l-¡d-r.r'oncaJ.orr. l¡.rrurn,- ÞoLcìo Or(rrmrinJ ì''r d¡d< O'\¡nc1r;nJ lÒ101. ll - ¡rorr.mr o. frrbllho: Lr.ra/ù11.0:h.:ìln.oal.lll
\rL-o/J d" Do.pr.¡: llooio: l\ - l-oñ!c dr Fc(L¡oç: 1il00ra i ¡ I - O.n¡{ho\ ¡ de
RS.1.],J'.8I (QUATRO MIL.IRFZEì\TOS E O¡TEI"TA E NOVÐ REAIS E OITENTA E
Q¡ \lRO .r\lñ^S, onlom. \o1 .lu ErnrLnho n ¿01?\r¡'lu?1. cm ,dJ rm
l//0-/1017 \ôb - c\crtJ r l000ql nr modrli.lJc ('lôh1l CI 

^l 
Sl l^ Oll^v^ - n.

Pi/ô O C, n"d,o reá pÞ/o dc.i¡¡nc;" dÈ l5 rq.r'n¿e' mc..<. å pJñir d1 dr) <lc !11
rs.in¿rlra. CL\USUL^ ¡lO\^ - Dú" Crnrr',,. \lo.cm.''u'd! r pE....iu.oc !¿E1h¿.
rcndo ùm Ýi(â âs dis¡osiçõc! conrìdas no Ednât. cLÁL,sULì^ DÉar¡úÀ sËTtrir^ - O
Dn nr ¡rJ(r¡ì. DL¡ nriu .l¿ SICRITARIA r]l rSÌ)\DO Dl ctJll lJR^ oùnmrn I r -
cnor p¡ó o...odmro( q c dc(rpcnhú tr ¿rribu\d¡. p(r'jÍis na. Iomù dc_trc(Lçio
Or.¡rr.nLri, Fir,o¿¡tr¿ c r cnr,ib.l D.Ý^ D\ 

^ssl\1f|M 
:0 dc jdho cc r0l

SIGNATARIOSI Pclo Disrriro Fcdcrâl: LUIS CUILIIERME ALMEIDA REIS. Pcla Con
rr¡lâdN: no¡ JOSIANI OSORIO DE CARVìILHO.

(') RcÞublicâdo por te. sido crcañi¡ha¿o com ìncoreção no oriei¡¡Ì. publicâdo no DODF
r" ljo. dc l.ll07,'2017 pdg li

È\rc dæunenro p.de s ÿenûcùdo no ù¿crlro elürìôniÒ hrÞits$ri¡.S lídMäl¡etû
pclo adiAo 500120ì 70901 00051

Docum.nlo issinxdo digilalmenrc oonämc MP n 2.200-2 dc ?1/0$/2001, quù ì¡sritùi a
lnfm(rturu . ¡ic .lrcr rù h(¡ BmilJ J - ¡!¡-Br¿s:l


